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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
LIMPEZA E INSTALAÇÃO DE PLACA DE “PROIBIDO JOGAR LIXO” NA ÁREA PÚBLICA.
[bookmark: endereco]LOCAL: Rua Nicodemos Romualdo, na altura do nº 316 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores que residem na Rua Nicodemos Romualdo, na altura do nº 316 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de limpeza e instalação de placa de “Proibido Jogar Lixo” no endereço mencionado, uma vez que essa área vem sofrendo com o descarte irregular de resíduos, comprometendo o bem-estar da população e a qualidade ambiental de nossa cidade.
A presença da placa contribuirá significativamente para a preservação ambiental, uma vez que o acúmulo de lixo em locais inadequados contamina o solo e os recursos hídricos, afetando ecossistemas locais e colocando em risco a biodiversidade. Além disso, a redução de resíduos abandonados diminuirá a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos e roedores, que encontram nesses ambientes condições ideais para se reproduzir, elevando os riscos à saúde pública.
Para além disso, a placa, além de inibir o descarte irregular, servirá como um instrumento educativo, conscientizando a população sobre a importância do descarte correto e do cumprimento das normas ambientais vigentes.
Nesse sentido, solicitamos que a placa seja instalada no local indicado e que inclua, se possível, informações sobre a legislação vigente sobre o descarte de resíduos em locais inadequados. 
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 29 de abril de 2025.
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